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h) Alterar o valor das taxas das licenças especiais diárias dentro do
valor legalmente estabelecido.

§ 1.º A adopção de qualquer uma das medidas referidas nas alíneas
deste artigo constará de edital da Câmara Municipal, que depois de
devidamente aprovado pela Direcção-Geral das Florestas será afixado
nos locais usuais e no local ou locais de passagem das licenças espe-
ciais diárias e no acesso ou acessos principais da concessão de pesca.

§ 2.º Determinar que os pescadores indiquem os elementos sobre os
exemplares aquícolas capturados, designadamente número de exem-
plares capturados por espécie, medidas e peso, sempre que lhe sejam
solicitados.

ARTIGO 23.º

Nos termos do artigo 14.º do Decreto n.º 44 623, de 10 de Outu-
bro de 1962, a área da albufeira é, para todos os efeitos, considerada
como submetida ao regime florestal parcial.

ARTIGO 24.º

Na área da albufeira não é permitida a extracção de areias, lodos
ou terras, nem arremessar à água corpos em decomposição, substân-
cias putrescíveis ou nocivas aos peixes.

ARTIGO 25.º

Quando se verifiquem infracções por pescadores não desportivos
(profissionais ou furtivos) ou que a eles possam ser imputadas, os
agentes da autoridade procederão de acordo com os artigos 23.º e 27.º
do decreto antes mencionado.

ARTIGO 26.º

Podem fiscalizar o exercício da pesca todas as entidades previstas
na legislação da pesca nas águas interiores em vigor, designadamente
Corpo Nacional da Guarda Florestal e guarda ou guardas florestais
auxiliares que venham a ser nomeados para esta concessão de pesca.

ARTIGO 27.º

A Câmara Municipal de Constância estabelecerá com a Junta de
Freguesia de Santa Margarida da Coutada um protocolo que vise esta-
belecer regras de colaboração entre as duas entidades na gestão da
Albufeira, podendo a Junta de Freguesia estabelecer com outras enti-
dades acordos de colaboração que visem o mesmo fim.

ARTIGO 28.º

Em todos os casos omissos vigorarão as disposições do Decreto
n.º 44 623, de 10 de Outubro de 1962, regulamento da Lei n.º 2097,
de 6 de Junho de 1959, e do Decreto n.º 312/70, de 6 de Julho.

ARTIGO 29.º

O Regulamento da Concessão de Pesca da Albufeira de Santa Mar-
garida da Coutada estará afixado no local de venda das licenças espe-
ciais diárias e no acesso ou acessos principais desta concessão de pes-
ca desportiva. 1000307539

Edital n.º 48/2006

António Manuel dos Santos Mendes, presidente da Câmara Muni-
cipal de Constância, torna público, para efeitos do que determina o
artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Câmara
Municipal e a Assembleia Municipal aprovaram, em 5 de Abril e 29
de Setembro de 2006, respectivamente, o Regulamento de Instalação
e Funcionamento de Recintos de Espectáculos e Divertimentos Pú-
blicos, cujo texto se anexa ao presente edital.

10 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, António Ma-
nuel dos Santos Mendes.

ANEXO

Regulamento de Instalação e Funcionamento
de Recintos de Espectáculos e Divertimentos Públicos

Preâmbulo

Os Decretos-Leis n.os 315/95, de 28 de Novembro, e 309/2002, de
16 de Dezembro, e o Decreto Regulamentar n.º 16/2003, de 9 de
Agosto, que regulam a instalação e o funcionamento de recintos de

espectáculos e divertimentos públicos e estabelecem o regime jurídico
dos espectáculos de natureza artística, atribuem um conjunto vasto de
competências às câmaras municipais, que importa regulamentar, como
forma de se obter uma maior transparência e rigor no seu exercício.

Nestes termos, o município de Constância, no uso das atribuições
e das competências que lhes estão cometidas pelo artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa, pela alínea a) do n.º 2 do arti-
go 53.º e pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, e pelos Decretos-Leis n.os 315/95, de 28 de Setem-
bro, e 309/2002, de 16 de Dezembro, e ainda pelo Decreto Regula-
mentar n.º 16/2003, de 9 de Agosto, aprova o seguinte:

TÍTULO I

Objecto

ARTIGO 1.º

Objecto

O presente Regulamento define as regras de procedimento para a
emissão de licença de recinto de espectáculos e divertimentos públi-
cos em toda a área do município de Constância e bem assim os pro-
cedimentos a seguir para assegurar a manutenção das condições técni-
cas e de segurança, constantes nos Decretos Regulamentares n.os 34/
95, de 16 de Dezembro, e 16/2003, de 9 de Agosto, em todos os
recintos destinados a espectáculos e divertimentos públicos, tal como
se encontram definidos no Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de De-
zembro.

TÍTULO II

Instalação e funcionamento de recintos
de espectáculos e divertimentos públicos

ARTIGO 2.º

Obrigatoriedade de licenciamento

1 — Estão sujeitos a licenciamento municipal os recintos enume-
rados nos artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de
Dezembro.

2 — Está ainda sujeita a licenciamento municipal a realização aci-
dental de espectáculos de natureza artística em recintos cuja activida-
de principal seja diversa e que não se encontrem abrangidos pela li-
cença de utilização nem pelo certificado de vistoria definido no artigo
12.º deste Regulamento.

ARTIGO 3.º

Espectáculos de âmbito familiar

Para efeitos deste Regulamento, não são considerados espectáculos
e divertimentos públicos os que, sendo de natureza familiar, se reali-
zem sem fins lucrativos para recreio dos membros da família e con-
vidados, quer tenham lugar no próprio lar familiar, quer em recinto
obtido para o efeito.

ARTIGO 4.º

Licenças de utilização

1 — Os interessados na concessão da licença, excluindo a licença
para recintos itinerantes e improvisados, devem efectuar o respecti-
vo pedido através de requerimento, do qual conste:

a) A identificação e residência ou sede do requerente;
b) A identificação do local de funcionamento;
c) O período de duração da actividade;
d) A lotação prevista;
e) O tipo de licença pretendida.

2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos elementos a seguir
indicados, podendo a Câmara Municipal, no prazo de cinco dias, so-
licitar outros elementos se estes se mostrarem insuficientes:

a) Fotocópia autenticada do certificado de inspecção, a emitir por
entidade qualificada nos termos do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 309/
2002, de 16 de Dezembro, com a apresentação do original;

b) Fotocópia autenticada da apólice de seguro de responsabilidade
civil, válida, com a apresentação do original;

c) Fotocópia autenticada da apólice de seguro de acidentes pessoais,
válida, com a apresentação do original.
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3 — A Câmara Municipal, após a realização da respectiva vistoria,
nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de
Dezembro, pronunciar-se-á no prazo de 5 dias a contar da data da
realização da vistoria ou do termo do prazo para a sua realização,
devendo o requerente dela ser notificado num prazo de 10 dias após
a emissão do alvará.

4 — A competência para a emissão das licenças referidas é da
Câmara Municipal, que pode delegá-la no seu presidente e este subde-
legar em qualquer vereador.

5 — A licença de utilização é válida pelo período que for fixado
pela Câmara Municipal, não podendo esse período exceder os
três anos.

ARTIGO 5.º

Conteúdo do alvará das licenças de utilização

Do alvará de utilização devem constar as seguintes indicações:

a) A denominação do recinto;
b) O nome da entidade exploradora do recinto;
c) O nome do proprietário;
d) O nome do responsável pelas condições gerais e de segurança do

recinto;
e) A actividade ou actividades a que o recinto se destina;
f) A lotação do recinto para cada uma das actividades referidas na

alínea anterior;
g) No caso das salas ou recintos de jogos, a capacidade máxima do

número de equipamentos de diversão e de jogos a instalar;
h) A data da sua emissão e o prazo de validade da licença;
i) As condicionantes para o seu funcionamento, se as houver.

ARTIGO 6.º

Licenças de instalação e funcionamento de recintos
itinerantes

1 — Os interessados na concessão da licença para recintos itine-
rantes devem efectuar o respectivo pedido através de requerimento,
do qual conste:

a) A identificação e residência ou sede do requerente;
b) O tipo de espectáculo ou divertimento público;
c) O período de funcionamento;
d) A identificação do local, a área e as características do recinto a

instalar;
e) O período de duração da actividade;
f) A lotação prevista.

2 — O requerimento deverá ser acompanhado de:

a) Fotocópia autenticada do certificado de inspecção, a emitir por
entidade qualificada nos termos do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 309/
2002, de 16 de Dezembro;

b) Fotocópia autenticada da apólice de seguro de responsabilidade
civil, válida;

c) Fotocópia autenticada da apólice de seguro de acidentes pesso-
ais, válida;

d) Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, autori-
zação do proprietário e documentos comprovativos da sua qualidade
de titular de qualquer direito que confira a faculdade de autorização
para a realização da operação.

3 — Pode a Câmara Municipal, no prazo de cinco dias, solicitar
outros elementos se aqueles se mostrarem insuficientes.

4 — Os serviços camarários poderão, nos casos em que a comple-
xidade do recinto ou divertimento assim o justifique, exigir que o termo
de responsabilidade seja obrigatoriamente assinado por um técnico
habilitado para o efeito.

5 — No caso de praças de touros desmontáveis e circos ambulan-
tes é obrigatória a apresentação de projectos e memória descritiva.

6 — O referido no número anterior é extensível a divertimentos,
sempre que a sua complexidade assim o justifique.

7 — O requerimento referido no n.º 1 deverá dar entrada até ao
8.º dia anterior à data da realização do evento.

8 — A Câmara Municipal, num prazo de cinco dias contados a
partir da data de entrada do requerimento ou dos elementos que vie-
rem a ser solicitados, emitirá a licença.

9 — A competência para a emissão das licenças referidas é do pre-
sidente da Câmara, que pode delegá-la em qualquer vereador.

ARTIGO 7.º

Conteúdo do alvará das licenças de recinto itinerante

Do alvará das licenças de recinto itinerante devem constar as se-
guintes indicações:

a) A denominação do recinto;
b) O nome da entidade exploradora do recinto;
c) A actividade ou actividades a que o recinto se destina;
d) A lotação do recinto para cada uma das actividades referidas na

alínea anterior;
e) A data da sua emissão e o prazo de validade da licença;
f) As condicionantes para o seu funcionamento, se as houver.

ARTIGO 8.º

Licenças de instalação e funcionamento de recintos
improvisados e licença acessória de recinto

1 — Os interessados na concessão da licença para recintos impro-
visados e licença acessória de recinto devem efectuar o respectivo
pedido através de requerimento, do qual conste:

a) A identificação e residência ou sede do requerente;
b) O tipo de espectáculo ou divertimento público;
c) O período de funcionamento;
d) A identificação do local, a área e as características do recinto a

instalar;
e) O período de duração da actividade;
f) A lotação prevista.

2 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes ele-
mentos, podendo a Câmara Municipal, no prazo de cinco dias, solici-
tar outros elementos se aqueles se mostrarem insuficientes:

a) Fotocópia autenticada do certificado de inspecção, a emitir por
entidade qualificada nos termos do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 309/
2002, de 16 de Dezembro;

b) Fotocópia autenticada da apólice de seguro de responsabilidade
civil, válida;

c) Fotocópia autenticada da apólice de seguro de acidentes pessoais,
válida;

d) Memória descritiva e justificativa do recinto;
e) Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, autori-

zação do proprietário e documentos comprovativos da sua qualidade
de titular de qualquer direito que confira a faculdade de autorização
para a realização da operação.

3 — Sempre que se entenda necessário, e no prazo de três dias,
poderá a Câmara Municipal promover a consulta à Inspecção-Geral
das Actividades Culturais ou ao governador civil competente, deven-
do estes pronunciar-se no prazo de cinco dias.

4 — Os serviços camarários poderão, nos casos em que a comple-
xidade do recinto ou divertimento assim o justifique, exigir que o termo
de responsabilidade seja obrigatoriamente assinado por um técnico
habilitado para o efeito.

5 — No caso de praça de touros desmontáveis e circos ambulantes
é obrigatória a apresentação de projectos e memória descritiva.

6 — O referido no número anterior é extensível a divertimentos,
sempre que a sua complexidade assim o justifique.

7 — O requerimento referido no n.º 1 deverá dar entrada até ao
8.º dia anterior à data da realização do evento.

8 — O pedido de concessão da licença deverá ser decidido até seis
horas antes da hora marcada para o início do espectáculo, à excepção
dos dias não úteis e feriados.

9 — O requerimento referido no n.º 7 pode também dar entrada
até ao 4.º dia anterior ao espectáculo, pagando o requerente uma taxa
equivalente ao dobro da prevista e sendo de três dias o prazo referido
no n.º 3 deste artigo.

10 — A Câmara Municipal, num prazo de 10 dias contados a par-
tir da data de entrada do requerimento, dos elementos que vierem a
ser solicitados ou dos pareceres das entidades emitidos nos termos do
n.º 3 do presente artigo, emitirá a licença.

11 — Sempre que se entenda necessário, e no decurso do prazo
referido no número anterior, poderá a Câmara Municipal promover a
realização de vistoria, nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei
n.º 309/2002, de 16 de Dezembro.

12 — A competência para a emissão das licenças referidas é do
presidente da Câmara, que pode delegá-la em qualquer vereador.

13 — A licença de funcionamento para recintos improvisados é
válida por período que for fixado pela Câmara Municipal.
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ARTIGO 9.º

Conteúdo do alvará das licenças de recinto improvisado
e licença acessória de recinto

Do alvará das licenças de recinto improvisado e acessória de recin-
to devem constar as seguintes indicações:

a) A denominação do recinto;
b) O nome da entidade exploradora do recinto;
c) A actividade ou actividades a que o recinto se destina;
d) A lotação do recinto para cada uma das actividades referidas na

alínea anterior;
e) A data da sua emissão e o prazo de validade da licença;
f) Condicionantes para o seu funcionamento, se as houver.

ARTIGO 10.º

Indeferimento do pedido de licença

1 — O pedido de concessão de licença de recinto itinerante ou
improvisado será indeferido se a vistoria a que se refere o n.º 3 do
artigo 4.º se pronunciar no sentido do indeferimento.

2 — O pedido de concessão da licença acidental de recinto será
indeferido nos casos referidos no número anterior e ainda se o pro-
prietário do local não tiver requerido licença de utilização, nos casos
em que é obrigatório.

ARTIGO 11.º

Autenticação de bilhetes

1 — Nos espectáculos artísticos em recintos referidos no
artigo anterior é obrigatória a prévia consulta à Câmara Municipal
antes de a entidade exploradora colocar à venda os bilhetes para os
respectivos espectáculos, desde que a lotação dos mesmos seja supe-
rior a 1500 lugares.

2 — Se a Câmara Municipal assim o entender, os bilhetes serão
autenticados, conforme o disposto no artigo 19.º, n.º 8, do Decreto-
-Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro.

ARTIGO 12.º

Cedência de terrenos

Não haverá lugar à devolução das importâncias das entidades que
tenham arrematado terrenos camarários para instalação de recintos
improvisados ou itinerantes destinados a espectáculos e divertimen-
tos públicos, no caso de se verificar posteriormente que os mesmos
não reúnem as condições necessárias para o seu licenciamento.

ARTIGO 13.º

Recintos fixos de diversão

1 — Os recintos fixos de diversão pública, nomeadamente discote-
cas, bares com música ao vivo, salas de baile, salões de jogos, salões
polivalentes e outros similares, carecem para o seu funcionamento de
licença de utilização, a qual constitui a licença prevista no artigo 62.º
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho.

2 — A licença de utilização é válida por três anos, renovável por
iguais períodos, e está sujeita à realização de vistoria obrigatória a
efectuar pela comissão técnica criada para o efeito, composta de acordo
com o estabelecido no artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 309/2002, de
16 de Dezembro.

3 — Nos recintos de 5.ª categoria as vistorias serão realizadas com
periodicidade definida se, após a análise das condições técnicas e de
segurança pelos serviços camarários respectivos, tal for julgado con-
veniente.

4 — Com base no auto de vistoria será emitido o alvará de licença
de utilização, o qual deve ser afixado em local bem visível à entrada
do recinto.

5 — As entidades exploradoras destes recintos deverão requerer a
renovação da licença no prazo de 30 dias antes de expirar o prazo
indicado no alvará de utilização.

ARTIGO 14.º

Realização de vistoria

Desde que não seja apresentado o certificado de inspecção previsto
no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro, no
caso dos recintos fixos e dos recintos itinerantes, será realizada vis-
toria pela comissão mencionada no n.º 2 do artigo anterior.

ARTIGO 15.º

Licença de ruído

No caso dos recintos itinerantes e improvisados e da licença aces-
sória de recinto, sempre que a natureza do espectáculo o justifique,
deverá ser apresentada a licença de ruído, nos termos da legislação
em vigor, antes de ser emitido o competente alvará de utilização.

TÍTULO III

Sanções

ARTIGO 16.º

Embargo

As obras executadas em desrespeito das condições técnicas e de
segurança a que deve obedecer o recinto e do regime jurídico da urba-
nização e da edificação, instituído pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16
de Dezembro, com as alterações posteriormente introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, serão embargadas pela Câ-
mara Municipal.

ARTIGO 17.º

Contra-ordenações

A violação do disposto no presente Regulamento constitui contra-
-ordenação, punível com as coimas previstas no Decreto-Lei n.º 309/
2002, de 16 de Dezembro.

ARTIGO 18.º

Sanções acessórias

Além da coima, podem ser aplicadas ao infractor as sanções acessó-
rias previstas no Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro.

ARTIGO 19.º

Competência para aplicação das coimas
e das sanções acessórias

A competência para ordenar a abertura de processo de contra-or-
denação e para a aplicação das coimas e das sanções acessórias per-
tence ao presidente da Câmara Municipal de Constância.

ARTIGO 20.º

Taxas

Pela emissão das licenças e realização das vistorias a que se refe-
rem o presente Regulamento é devido o pagamento das respectivas
taxas, constantes do regulamento e tabela de taxas, licenças, tarifas,
prestação de serviços e posturas municipais do município de Cons-
tância.

ARTIGO 21.º

Revogação

Com a entrada em vigor do presente Regulamento consideram-se
revogados todos os regulamentos municipais que versem sobre maté-
rias aqui previstas.

ARTIGO 22.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua pu-
blicação no Diário da República. 1000307540

CÂMARA MUNICIPAL DE CUBA

Aviso

Aviso de reclassificação profissional

Para os devidos e legais efeitos torna-se público que, por meu des-
pacho de 8 de Novembro de 2006, foi feita a reclassificação profis-
sional, nos termos dos artigos 2.º, alínea e), e 5.º, n.º 2, do Decreto-
-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, do seguinte funcionário:

Hugo Samuel Alves Simão, operador de reprografia, pessoal auxiliar,
escalão 1, índice 133 — reclassificado em operário altamente quali-
ficado, impressor de artes gráficas, escalão 1, índice 189.




